
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO HERMETO - GAB. 11

EMENDA 

EMENDA ADITIVA Nº            DE 2020

(DO Deputado HERMETO)

Ao  projeto  de  Lei  Complementar
40/2020,  que  "Homologa  o  Convênio
ICMS 155,  de  10  de  outubro  de  2019,
que autoriza as unidades federadas que
menciona a instituir programa de anistia
de  débitos  fiscais  relativos  ao  ICMS,  e
institui  o  Programa  de  Incentivo  à
Regularização Fiscal do Distrito Federal-
REFIS-DF  "2020",  e  dá  outras
providências.

 A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Adite-se ao Art. 2º, §4º inciso IX do PLC 40/2020, de 2020, que ""Homologa o Convênio
ICMS 155, de 10 de outubro de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona a instituir
programa  de  anistia  de  débitos  fiscais  relativos  ao ICMS,  e  institui  o  Programa  de  Incentivo  à
Regularização Fiscal do Distrito Federal-  REFIS-DF "2020", e dá outras providências, passando a
vigorar acrescido da seguinte redação:

 Art. 2º...

 §4º O REFIS-DF "2020" aplica-se aos débitos relativos:

...IX - multas de trânsito de competência do DETRAN e DER, assim bem como aos débitos
não-tributários, na forma do regulamento.

JUSTIFICAÇÃO
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A presente emenda tem por finalidade, incluir  no Projeto de Lei Complementar  40/2020,
as  multas de trânsito de competência do DETRAN e DER, que embora esteja incluído débitos de
natureza não tributária no caput, mas dessa forma se deixa clara a necessidade, pois em outros
refis as multas foram deixadas de fora por falta de clareza no texto do projeto.

Brasília, 20 de abril de 2020.

HERMETO

Deputado Distrital- MDB-DF

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.
00148, Deputado(a) Distrital, em 22/04/2020, às 09:24, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente  n° 08, de  2019, publicado no Diário da  Câmara  Legislativa  do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0100323 Código CRC: 381AECA7.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 11  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8112
www.cl.df.gov.br - dep.hermeto@cl.df.gov.br

00001-00014891/2020-13 0100323v11

SEI/CLDF - 0100323 - Emenda https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

2 of 2 29/04/2020 13:54


